
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para viabilidade de estudos técnicos para Construção de

praça na Rua Antônio Rangel de Mendonça entre Avenida Dimas Machado, |Rua Denizário

Ferreira de Sá e Rua Augusta de Oliveira Marques no bairro Planalto.

JUSTIFICATIVA

O requerimento  visa  dar  uma melhor  utilidade  a  grande  área  existente  no  local.  A

solicitação visa proporcionar aos moradores da região um espaço onde possam proporcionar

lazer  e/ou  a  possibilidade  de  prática  esportiva,  com  construção  bancos  e  mesas,  parque

infantil,  e  pista  de  caminhada.  Moradores  e  comerciantes  ficarão  satisfeitos  ao  serem

atendidos,  principalmente  porque estão  revestidos  da qualidade  de contribuintes  e  contam

com a atenção do poder público.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 106607/2024

APROVADO
3ª Reunião Ordinária - 04/12/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

ANDERSON LIMA
Vereador - PODEMOS
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